
 

ESTADO DA PARAÍBA - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Apelação Cível nº  0021938-73.2013.815.0011 - 2ª Vara Cível da Comarca de
Campina Grande
Relator: Dr.  João  Batista  Barbosa,  Juiz  Convocado  em  substituição  ao

Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
Apelante: Banco Itaú S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior
Apelado: Ivonaldo Venâncio Guedes
Advogado: Guilherme Oliveira Sá

ACÓRDÃO

CONSUMIDOR -  APELAÇÃO  CÍVEL  - AÇÃO
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
C/C  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  –  CHEQUES
SUSTADOS  DIVERSOS  DOS  APRESENTADOS
PARA  COMPENSAÇÃO  -  DANOS  MORAL  E
MATERIAL  NÃO  CARACTERIZADOS  –
PROVIMENTO DO APELO.

 A pretensão de indenização por danos moral e
material  fundamenta-se  na  alegação  de  que  a
instituição  bancária  recorrente  teria  compensado
indevidamente  cheques  emitidos  pelo  recorrido,
mesmo tendo sido dado contra-ordem ao pagamento.

 Ocorre que, restou comprovado nos autos que
os  cheques  sustados  pelo  correntista  são  diversos
dos apresentados para compensação bancária, o que
afasta  o  dever  de  indenizar,  vez  que  ausente  ato
ilícito.

                          VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  deste
Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, em dar provimento ao
apelo, nos termos do voto do relator e da certidão de fl. 92.                        
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RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação cível,  interposta pelo BANCO ITAÚ S/A
em face da sentença fls.48/54,  que julgou procedente o pedido inicial,  nos
autos da Ação Indenização por Danos Morais e Materiais c/c Antecipação de
Tutela, movida por IVONALDO VENÂNCIO GUEDES.

Na  exordial,  sustentou  o  recorrido  ser  correntista  do  banco
recorrente, tendo solicitado o “REGISTRO DE OPOSIÇÃO/CANCELAMENTO
DE CHEQUES” de nº 000097 a 000099.

Argumentou que, mesmo com a contra-ordem firmada sobre os
aludidos  títulos,  os  mesmos  foram apresentados  e  compensados,  gerando
danos moral e material. Ao final, pugnou pela procedência do pedido.

Contestação apresentada às fls. 23/27, aduzindo ter agido em
exercício  regular  de  direito,  ausente,  assim,  qualquer  prova  dos  alegados
danos moral e material. Pugnou, ao final, pela total improcedência do pedido.

Audiência de conciliação sem acordo entre as partes, restando
acertado a inexistência de provas a serem produzidas (fl. 44).

Sentença às fls. 48/54 julgando procedente o pedido inicial, cuja
parte dispositiva ficou assim redigida:

[…]  Ante  o  exposto,  JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS,

com resolução de mérito, nos termos do art.  269, I,  do CPC,

para condenar  o promovido Banco ITAÚ S/A a pagar à parte

promovente indenização pelos danos materiais suportados, no

valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), […]

[…]  Condeno  também  a  parte  promovida  a  pagar  à  parte

promovente  indenização  pelos  danos  morais  suportados,  no

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), [...]

Irresignado, o promovido apelou.

Em suas razões,  sustenta a instituição financeira demandada
que não há prova do alegado dano material, bem como absoluta inexistência
de dano moral a ser reparado. Pugnou  pela reforma da sentença para julgar
totalmente improcedente a  ação ou,  em caso contrário,  pela  minoração da
verba indenizatória fixada pelo Juízo a quo. (fls. 58/63)

Contrarrazões  (fls.  74/79),  pugnando  pelo  desprovimento  do
apelo.

A Douta Procuradoria-Geral de Justiça, deixou de emitir parecer
conclusivo, porquanto não vislumbrou interesse público que recomendasse sua
intervenção (fls. 84/85).

Apelação Cível nº 0021938-73.2013.815.0011                                                                               2



É o relatório.

VOTO

I - PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 

Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal.

II – MÉRITO. 

De início, firmo que a responsabilidade civil consubstanciada no
dever de indenizar  é oriunda do ato ilícito resultante da violação da ordem
jurídica,  com  ofensa  ao  direito  alheio,  exigindo-se,  necessariamente,  a
presença dos seguintes pressupostos legais, quais sejam: a ação do agente, o
resultado lesivo e o nexo causal entre o ato danoso e o resultado. A culpa, por
sua vez, também deve estar presente, caracterizando um elemento nuclear da
responsabilidade  civil  subjetiva,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  186,  do
Código Civil Brasileiro, o qual trata sobre o ato ilícito, verbis:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar
dano  a  outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,
comete ato ilícito. 

Estabelecido o regime de responsabilidade, passo ao exame do
caso concreto. 

De  pronto,  vejo  que  a  irresignação  da  instituição  bancária
recorrente merece prosperar.

Com  efeito,  sustentou  a  parte  autora  ter  solicitado  junto  ao
banco  recorrente  o  “REGISTRO  DE  OPOSIÇÃO/CANCELAMENTO  DE
CHEQUES” de nº 000097 a 000099 e, mesmo com a contra-ordem firmada
sobre os aludidos títulos,  os  mesmos foram apresentados e compensados,
gerando danos moral e material.

Ocorre  que,  analisando  os  extratos  bancários  juntados  aos
autos pelo próprio recorrido (fls. 15 e 18), vejo que a numeração dos aludidos
títulos compensados são diversos daqueles que foram firmados contra-ordem
pelo correntista.

Isso porque,  os cheques que foram sustados são os de  nº
000097 a 000099 (fl. 14), ao passo que os títulos que foram apresentados
e compensados são os de nº 300097 e 300098 (fls. 15 e 18). 

Nesse  cenário,  resta  evidente  a  inexistência  de  ato  ilícito
perpretada pela instituição financeira recorrente,  vez que sobre os cheques
compensados não pendia qualquer restrição.  E,  dessa forma,  não se pode
imputar responsabilidade civil por ato ilícito à empresa apelante, visto que agiu
em exercício regular do direito.

Nesse sentido:
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“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS - DÉBITO EM CONTA CORRENTE EM
RAZÃO  DA  CONTRATAÇÃO  DE  SEGURO  -  RELAÇÃO
NEGOCIAL  COMPROVADA  -  EXERCÍCIO  REGULAR  DE
DIREITO.  -  Tendo  sido  comprovada  a  relação  negocial
havida entre as partes, não há que se falar em ilegalidade
dos  débitos  lançados  na  conta  corrente  da  parte  autora,
caracterizando  o  ato  da  instituição  financeira  como
exercício  regular  de  direito  do  credor.  (TJ-MG  -  AC:
10024121573869001  MG ,  Relator:  Evandro  Lopes  da  Costa
Teixeira, Data de Julgamento: 04/07/2013, Câmaras Cíveis / 17ª
CÂMARA  CÍVEL,  Data  de  Publicação:  16/07/2013)”  (grifos
acrescidos).

“ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.
AUSÊNCIA DE  OMISSÃO  NO  ACÓRDÃO.  OFERECIMENTO
DE  QUEIXA-CRIME,  AJUIZAMENTO  DE  AÇÃO  PENAL  E
PROCEDIMENTOS  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.
LEGÍTIMO  EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO.  DANO
MORAL.  NÃO  OCORRÊNCIA. REVISÃO  DESSE
ENTENDIMENTO. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS.
SÚMULA  7⁄STJ.  DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL  NÃO
CONHECIDA. 1. Não há omissão, contradição, obscuridade ou
erro  material  a  ser  sanado  no  acórdão  embargado,  que  se
encontra suficientemente fundamentado e em consonância com
a jurisprudência desta Corte. 2. A Corte de origem assentou que
o oferecimento de queixa-crime, ajuizamento de ação penal,
e deflagração de procedimentos administrativo disciplinar
junto ao órgão de classe deram-se no exercício regular de
direito.  Insuscetível  de  revisão,  nesta  via  recursal,  o  referido
entendimento por demandar análise de matéria fática. Incidência
da  Súmula  7⁄STJ.  3.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou
entendimento  no  sentido  da  impossibilidade  de  analisar
pretensão referente a danos morais com base na divergência
pretoriana,  pois,  ainda  que  haja  grande  semelhança  nas
características  externas  e  objetivas,  no  aspecto  subjetivo  os
acórdãos serão sempre distintos. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  AREsp  261.153⁄MG,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  02⁄05⁄2013)”  (grifos  de
agora).

“PROCESSUAL CIVIL -  Apelação  Cível  -  Fatura  telefônica  -
Inadimplência  -  Alegação  de  indisponibilidade  de  serviço  -
Circunstância ocorrida em momento anterior - Legitimidade de
débito  regularmente  cobrado  -  Exercício  regular  do  direito  -
Manutenção  da  sentença  de  improcedência  dos  pedidos  -
Desprovimento.  -  É ônus da parte autora comprovar  os fatos
constitutivos do seu direito, especialmente o adimplemento de
fatura, quando alega ser indevida a negativação de seu nome
em cadastro de inadimplentes. - Inexistindo prova nos autos da
indisponibilidade  de  serviços  durante  o  período  cobrado  em
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fatura, não que se falar em declaração de inexistência de dívida,
nem  tampouco  em  dever  de  indenizar.  -  "Existindo  débito
pendente  de  pagamento,  o  bloqueio  da  linha  de  telefone
móvel  é  medida  que  se  impõe,  inexistindo  qualquer  ato
ilícito na conduta da empresa de telefonia, que apenas agiu
no exercício regular do seu direito". (TJMG, Apelação Cível
1.0701.10.003549-5/001, Relator(a): Des.(a) José Marcos Vieira
, 16ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 13/07/2011, publicação da
súmula  em  22/07/2011)  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
00045458720108152001  -  Órgão  (2ª  Câmara  Especializada
Cível) - Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS - j. Em
19-08-2014)” (grifos de agora).

Nesse  contexto,  a  bem  da  verdade,  o  Banco  réu  agira  no
exercício  regular  do  direito,  não  incorrendo  na  prática  de  qualquer  ilícito,
sendo,  de  rigor,  reformar  a  sentença  vergastada  para  afastar  o  dever  de
indenizar. 

III - DISPOSITIVO

Isto  posto,  DOU  PROVIMENTO  AO  APELO,   para julgar
improcedente o pedido autoral, nos termos do art. 269, I, segunda parte, do
CPC. 

Inverto o ônus sucumbencial  fixado na sentença recorrida, ao
passo que sua execução fica suspensa, a teor do disposto no art. 12, da Lei nº
1.060/50, ante a gratuidade deferida ao apelado. 

Presidiu  a  Sessão  o  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das  Graças
Morais  Guedes.   Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  João  Batista
Barbosa (relator), Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz, a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr. Ricardo
Vital  de  Almeida,  Juiz  Convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 11 de novembro de 2014.

JUIZ CONVOCADO João Batista Barbosa

                                 RELATOR  
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